
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 364-A, DE 2015 
(Do Sr. Marco Antônio Cabral) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 2006, que dispõe sobre 
incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter 
desportivo e dá outras providências; tendo parecer da Comissão do 
Esporte, pela aprovação deste, com emenda, e do de nº 505/15, 
apensado, e pela rejeição dos de nºs 929/15, do 1532/15, 1960/15, e do 
2538/15, apensados (relator: DEP. DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 505/15, 929/15, 1532/15, 1960/15 e 2538/15. 
 
III - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º O caput do artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 

2018, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, 

apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em 

cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.” 

(NR) 

 Art. 2º O inciso V do art. 3º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“V - proponente a pessoa jurídica de direito público, ou direito privado 

com fins não econômicos, de natureza esportiva, bem assim a 

Universidade ou Colégio dos segmentos de ensino fundamental ou 

médio, que tenha projeto aprovado nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 

JUSTIFICATIVA 

 A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, instituiu e regulou um relevante 

sistema de incentivos e benefícios para fomentar as atividades esportivas em geral, 

financiado com base no valor deduzido do imposto de renda devido por pessoas físicas e 

jurídicas. 

Ocorre que a vigência desse diploma legal terminará ao final do ano-calendário de 

2015, ou seja, às vésperas da realização das Olimpíadas na Cidade do Rio de Janeiro. 

Em tais condições e no interesse do desenvolvimento da atividade esportiva em 

nosso País, o projeto de lei ora proposto estende, até o final de 2018, o mencionado sistema 

de benefícios e incentivos. 

Por outro lado, o projeto de lei estabelece que “os projetos desportivos e 

paraesportivos, em cujo favor serão captados e direcionados os recursos dos incentivos” em 

foco atenderão, entre outras manifestações, ao “desporto educacional”, mas limita o 

“proponente” dos “projetos desportivos e paraesportivos” a “pessoa jurídica de direito 

público, ou privado com fins não econômicos, de natureza esportiva”.  
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Desse modo, a Lei exclui as Universidades e os Colégios do ensino fundamental e 

médio, em que as atividades esportivas, em numerosas modalidades, vem sendo 

amplamente desenvolvidas, em caráter essencialmente amador, inclusive com a realização 

de torneios e campeonatos, de âmbito municipal, estadual e nacional.  

Por essas razões, o projeto de lei inclui, no conceito legal de “proponente”, as Universidades 

e os Colégios dos segmentos de ensino fundamental e médio. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2015. 

 

MARCO ANTÔNIO CABRAL 

Deputado Federal PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 

pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 364-A/2015 

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - patrocínio:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o 

inciso V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - doação:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o 

inciso V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos 

desportivos e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para 

divulgação das atividades objeto do respectivo projeto; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.472, de 2/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e 

paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 

comunidades de vulnerabilidade social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, 

que apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput deste 

artigo;  

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 

apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste 

artigo;  

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com 

fins não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta 

Lei.  

 

Art. 4º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados na 

forma prevista no art. 5º desta Lei cabem a uma Comissão Técnica vinculada ao Ministério do 

Esporte, garantindo- se a participação de representantes governamentais, designados pelo 

Ministro do Esporte, e representantes do setor desportivo, indicados pelo Conselho Nacional 

de Esporte.  

Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento da comissão 

serão estipulados e definidos em regulamento.  
...................................................................................................................................................................... ............... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 505, DE 2015 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, aumentando para 
3% (três por cento) o limite de dedução, do imposto de renda devido 
pela pessoa jurídica, dos valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação a projetos desportivos e paradesportivos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-364/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei eleva para 3% (três por cento) o limite de dedução, do 

imposto de renda devido em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real, dos valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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"Art. 1º  ............................................................................ 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do 

imposto devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 

apuração; 

.......................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No texto original da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, era previsto o 

limite de dedução de até 4% (quatro por cento) do imposto de renda devido pela 

pessoa jurídica dos patrocínios e das doações para projetos desportivos e 

paradesportivos. Esse limite, entretanto, deveria ser computado juntamente às 

deduções de doações e patrocínios realizados em apoio à cultura e ao cinema.  

Em razão da manifestação contrária dos setores envolvidos, que 

vislumbraram a possibilidade de redução da verba alocada a projetos de cultura e de 

cinema, já que teriam mais uma destinação de recursos compartilhando o mesmo 

limite de dedução, o Governo Federal editou, no mesmo dia de publicação da 

supracitada lei, a Medida Provisória nº 342, de 29 de dezembro de 2006, criando um 

limite de dedução exclusivo para as doações ao esporte de apenas 1% (um por 

cento) do imposto devido. 

É compreensível a reivindicação dos setores atingidos pelo texto original da 

Lei nº 11.438/2006. Porém, a drástica redução do limite anteriormente estabelecido 

para as doações a projetos desportivos e paradesportivos no país é injustificável, 

especialmente em um país que sediará os Jogos Olímpicos e Paralímpicos. 

A proximidade da competição certamente atrairá empresas interessadas em 

realizar doações ou patrocínios ao esporte mas que não necessariamente terão o 

mesmo ímpeto para destinar verbas a projetos culturais. Não haveria, nesse sentido, 

competição na alocação dos recursos, pois, principalmente em relação ao 

patrocínio, a exposição das marcadas leva em conta o público alvo. Posto de outra 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3%C2%A74
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forma, não é óbvio que uma empresa interessada em doar 3% do imposto devido a 

determinada atividade esportiva ou paradesportiva restringir-se-ia ao 1% legalmente 

limitado, direcionando os 2% restantes a atividades culturais. É mais provável, a 

depender do produto ou serviço que comercializa, que ela limite sua doação ao valor 

máximo que se pode dedicar a atividades esportivas e nada destine a atividades 

culturais, situação em que a alteração da Lei original não atingiria seu objetivo, 

mostrando-se extremamente prejudicial para o desporto e paradesporto brasileiro. 

Diante do exposto, pretendemos com esta proposta retomar o espírito inicial 

da Lei que dispôs sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de 

caráter desportivo. Para tanto, consideramos justo o limite de 3% (três por cento) do 

imposto devido, menor que o limite original, a fim de compensar sua exclusividade, 

mas sem limitar o necessário e urgente fomento que o desporto nacional carece. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares do Congresso 

Nacional para o aperfeiçoamento e aprovação deste Projeto de Lei. 

      Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2015. 

Dep. Diego Garcia 
PHS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 
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pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 342, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Convertida na Lei Ordinária nº 11472 de 2 de Maio de 2007. 

 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 11.438, 

de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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incentivos e benefícios para fomentar as 

atividades de caráter desportivo.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o anocalendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pela pessoa física, ou em cada período de 

apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio 

direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte.  

 

§ 1º ...................................................................................................................  

 

I - relativamente à pessoa jurídica, a um por cento do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, em cada período de apuração;  

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 2º Os projetos desportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, 

atenderão a pelo menos uma das seguintes manifestações, nos termos, 

limites e condições definidas em regulamento:  

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º .............................................................................................................  

 

I - ......................................................................................................................  

 

 a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata 

o inciso V, de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; 

e   

 b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos 

desportivos e paradesportivos, pelo proponente de que trata o inciso V;   

 

II - ....................................................................................................................  

 

 a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata 

o inciso V, de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos 

esportivos e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, 

ainda que para divulgação das atividades objeto do respectivo projeto;   
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 b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter esportivo e 

paradesportivos por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais 

ou a integrantes de comunidades de vulnerabilidade social;  

 

............................................................................................................... "(NR)  

 

"Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º será fixado 

anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual da 

renda tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

 

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput, o Poder 

Executivo fixará os limites a serem aplicados para cada uma das 

manifestações de que trata o art. 2º." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Orlando Silva de Jesus Júnior 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 929, DE 2015 
(Do Sr. Deley) 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para 
permitir a prorrogação do prazo para dedução, do imposto de renda 
devido pelas pessoas físicas e pelas pessoas jurídicas, dos valores 
despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do 
Esporte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-364/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O art. 1º da lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano 
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calendário de 2025, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, 

apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período 

de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 

real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a 

projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do 

Esporte.” (NR) 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Lei prorroga por dez anos o prazo para a dedução do imposto de 

renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas, dos valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

Um dos mecanismos para que a sociedade colabore nesse esforço 

para fomentar as atividades de caráter desportivo é certamente o incentivo a 

doações que impulsionem o desenvolvimento do apoio direto a projetos desportivos 

e paradesportivos. 

Trata-se de benefício tão importante quanto as deduções referentes às 

contribuições aos Fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e do Idoso, às contribuições realizadas em favor de projetos culturais, 

e aos investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, devendo, 

portanto, persistir. 

Em consonância com o dever constitucional do Estado de fomentar 

práticas desportivas, as quais contribuem para a formação e para a saúde de 

inúmeros jovens brasileiros, apresentamos o projeto de lei que prorroga, por mais 

dez anos, a dedução dos valores despendidos no apoio direto a projetos desportivos 

e paradesportivos. Pelo amplo alcance social desta proposição, esperamos contar 

com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Para fins da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF), estimamos a renúncia de receita em R$ [valor da 

estimativa a ser calculado pela CONORF] para cada um dos exercícios previstos 

na LRF. 

               Sala das Sessões, em 26 de março de 2015. 
 

Deputado DELEY 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 

pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.532, DE 2015 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Altera o caput do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 
que "dispõe sobre incentivos e benefícios para atividades de caráter 
desportivo e dá outras providências", para prorrogar o  prazo para 
dedução, do imposto de renda  devido pelas pessoas físicas e pelas 
pessoas jurídicas, dos valores despendidos em projetos desportivos e 
paradesportivos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-364/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

     Art. 1º Esta Lei prorroga por cinco anos a prazo para de dedução, do 
imposto de renda devido pelas pessoas físicas e pelas pessoas Jurídicas, dos 
valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio   direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo   Ministério do Esporte. 
 
 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
                      “Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 
2020, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 
apuração,trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real 
os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 
 
...........................................................................................” (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
         

  Aproveitamos a apresentação desse Projeto de Lei para 
fazer uma homenagem ao ex-deputado Julio Campos, que na 
Legislatura passada teve a iniciativa de apresentar tão relevante 
proposição. 

       
                                A Lei nº 11.438, de 2006, em seu art. 1º, busca  fomentar 
   as atividades de caráter desportivo, possibilitando que, até o ano-
calendário       de 2015, pessoas físicas e jurídicas deduzam do imposto de renda 
devido os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a 
projetos. 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte, 
observadas determinadas condições. 
. 

   Segundo a justificação do projeto de lei que originou a 
norma, a medida foi proposta com o objetivo de “propiciar o desenvolvimento dos 
inúmeros segmentos que conformam o universo do desporto”, além dos 
desportos olímpicos e paraolímpicos, em benefício de toda a sociedade brasileira, 
por se tratar de “ferramenta de promoção da eugenia, da saúde, da educação, da 
moral, do civismo e da inclusão social”. 
 

  Trata-se de benefício tão importante quanto as deduções 
referentes às contribuições aos Fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e do Idoso, às contribuições realizadas 
em favor de projetos culturais, e aos investimentos feitos a título de incentivo às 
atividades audiovisuais, devendo, portanto, persistir. 
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  Em consonância com o dever constitucional do Estado de 

fomentar práticas desportivas, as quais contribuem para a formação e para a saúde 
de inúmeros jovens brasileiros, apresentamos projeto de lei que         prorroga, por 
mais cinco anos, a dedução dos valores despendidos no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos. Pelo amplo alcance social desta proposição, 
esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua 
aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2015. 
 

Deputado Chico D’Angelo 
PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 

pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.960, DE 2015 
(Do Sr. Deley) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, aumentando para 
10% (dez por cento) o limite de dedução, do imposto de renda devido 
pela pessoa jurídica, dos valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação a projetos desportivos e paradesportivos.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-364/2015.  
 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei eleva para 10% (dez por cento) o limite de 

dedução, do imposto de renda devido em cada período de apuração, trimestral ou 

anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real, dos valores 

despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos 

e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º .......................................................... 

...................................................................... 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 10% (dez por cento) 
do imposto devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 

apuração; ..................................................................................” 
(NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, 

produzindo efeitos no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

O incentivo destinado ao fomento do esporte  tem sido 

extremamente discriminado em relação aos demais incentivos fiscais atualmente 

concedidos no âmbito da tributação do imposto de renda das pessoas jurídicas. 

O Demonstrativo de Gastos Tributários, elaborado pela 

Secretaria da Receita Federal, estima que os incentivos destinados ao fomento da 

cultura atingiriam no ano de 2014 um montante de cerca de R$ 3 bilhões, derivados 

de vários instrumentos de incentivo. Por exemplo, além da dedução de um 

percentual sobre o imposto devido, o contribuinte pessoa jurídica pode deduzir 

também as doações e patrocínios como despesa operacional sobre a base de 

cálculo do imposto de renda e da Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL. 

No caso do esporte não há a mesma flexibilidade. 

Adicionalmente, como o percentual de 1% é baixo e a pequena empresa não tem 

um grande valor de Imposto de Renda a pagar, o volume do investimento que ela 

fará será sempre pequeno. Em função dessas limitações, o montante previsto para 

2014 nas deduções no âmbito do imposto de renda das pessoas jurídicas foi inferior 

a R$ 250 milhões. 
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Assim, peço o apoio de todos os nobres parlamentares para 

que possamos aperfeiçoar a legislação de fomento ao esporte, garantindo maior 

efetividade ao incentivo fiscal destinado ao setor. 

            Sala das Sessões, em 17 de junho de 2015. 

 

Deputado DELEY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 

pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.538, DE 2015 
(Do Sr. João Derly) 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para permitir a 
dedução, do imposto devido pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, dos valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação a projetos desportivos e paradesportivos, limitada a 6% do 
imposto devido, em conjunto com outras deduções.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-364/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei permitir a dedução, do imposto devido pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, dos valores despendidos a título 

de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte, limitada a 6% do imposto devido, 

em conjunto com as doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, previstas no art. 260, inciso I, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

com as contribuições em favor de projetos culturais, previstas no art. 26 da Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991, e com os investimentos e patrocínios na 

produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção 

independente, previstos nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993. 

Art. 2º O inciso I do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................ 

..................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º ........................................................................ 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 6% (seis por cento) 
do imposto devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 
apuração, conjuntamente com as deduções de que tratam o 
inciso I do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o 
art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e os art. 1º 
e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993. 

........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela legislação atual, a pessoa jurídica pode direcionar parte 

do seu imposto de renda devido para determinadas atividades. Nesse sentido, existe 

a possibilidade de aplicação de até 6% desse tributo da seguinte maneira: 

 1% como doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (art. 260, inciso I, da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990); 

 1% como patrocínios ou doações a projetos desportivos e 

paradesportivos (art. 1º, §1º, inciso I da Lei nº 11.438, de 

29 de dezembro de 2006); 

 4% como contribuições em favor de projetos culturais (art. 

26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 e art. 6º, 

inciso II da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997), e 

como investimentos e patrocínios na produção de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção 

independente (arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de 

julho de 1993 e art. 6º, inciso II da Lei nº 9.532, de 1997). 

Além disso, a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

permitiu a dedução, até o ano-calendário de 2016, de até 2% do imposto devido na 

hipótese de doações ou patrocínios em prol de ações e serviços abrangidos pelo 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – PRONON e pelo Programa 

Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, 

no limite de 1% para cada um deles. 

Dessa forma, observa-se que é permitido que as pessoas 

jurídicas apliquem até 8% de seu imposto devido em diversas atividades, mas que 
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apenas o montante de 1% do tributo pode ser direcionado a projetos relacionados ao 

esporte. 

Ora, a Constituição Federal, em seu art. 217, estabelece que é 

dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito 

de cada um. Assim, desde 1988, o desporto insere-se como parte das obrigações do 

Estado, sendo indispensável ao pleno exercício da cidadania. 

O desenvolvimento do desporto configura-se relevante recurso 

para a integração de políticas públicas, como a educação, a saúde, a cultura, o 

lazer, o meio ambiente, a segurança pública e o turismo. Como exemplo dessa 

interligação de diferentes áreas de políticas públicas, a Declaração de Punta del 

Este, oriunda da Terceira Conferência Internacional dos Ministros e Representantes 

Governamentais da Educação Física e Desporto, em 1999, apontou que, segundo 

estimativas de estudos internacionais, para cada dólar investido no Esporte, 

economiza-se 3,2 dólares com despesas de saúde. 

No Brasil, a prática esportiva é componente da própria 

identidade nacional e atende a propósitos de inclusão social, melhoria na qualidade 

de vida, promoção econômica e desenvolvimento humano, além de contribuir para a 

educação de crianças e jovens.  

Embora atuando em prol do acesso à prática esportiva e do 

desenvolvimento humano, os recursos destinados ao Ministério do Esporte são 

insuficientes para contemplar as necessidades do setor e democratizar o uso dos 

bens esportivos pela população. Assim, o fomento ao esporte, consagrado no art. 

217, deve ser buscado mediante formas alternativas pelo Estado brasileiro, 

considerando a insuficiência de recursos para as necessidades nacionais. 

Diante desse contexto, parece-nos injusto que o Governo 

admita a aplicação de apenas 1% do imposto devido em projetos esportivos, em 

especial quando diversas outras atividades são beneficiadas com percentuais 

maiores. 

Assim, este projeto de lei visa a permitir uma realocação dos 

6% do imposto devido, que hoje podem ser destinados aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, e a projetos esportivos, culturais e audiovisuais, de 

acordo com limites individuais não compartilhados, passando a admitir que os 

projetos esportivos e paradesportivos façam jus a toda a dedução, desde que não 

ela não seja utilizada nas outras modalidades. 
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Dessa forma, não se está apropriando de nova parcela do 

imposto de renda, uma vez que a União já abriu mão de até 6% do total desse 

tributo a título de benefícios fiscais, mas apenas permitindo a realocação dos 

benefícios em prol da atividade esportiva.  

Nesse sentido, esta proposição é adequada orçamentária e 

financeiramente, já que não exige a renúncia de novas receitas, mas apenas o 

aproveitamento de receitas já renunciadas. 

Reforça a adequação do projeto à Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) o fato de que não se 

está ampliando o valor máximo das deduções fixado anualmente em ato do Poder 

Executivo, nos termos do art. 13-A da Lei nº 11.438, de 2006, mas apenas criando 

novas fontes para o atingimento do montante já admitido. 

De fato, o Decreto nº 6.684, de 9 de dezembro de 2008, definiu 

um valor máximo de dedução com a rubrica de R$ 400 milhões, mas o valor captado 

no ano de 2014 foi de apenas R$ 252 milhões, segundo dados do Ministério do 

Esporte, apresentado em Audiência Pública na Câmara dos Deputados em março 

de 2015. 

Observe-se que as demais deduções continuam sujeitas aos 

limites individuais previstos em suas legislações de regência. Apenas os projetos 

desportivos e paradesportivos passarão a contar com o limite de 6%, caso a pessoa 

jurídica não tenha aplicado seu imposto devido em outras atividades. 

São essas as razões porque solicito o apoio de nossos Nobres 

Pares para o aprimoramento e aprovação desta relevante proposição.  

       Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2015. 

Deputado JOÃO DERLY 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste 

Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 

diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 

Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 

seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.  

 

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 

comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 

seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada 

no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 

Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos 

Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios 
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relativos à garantia do direito à convivência familiar previstos nesta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações 

subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, na 

forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal.  

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização 

da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 

fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 

outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro 

real. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 

poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 

Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes 

percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 

§ 2º A dedução de que trata o caput: 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário; ou   

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - só se aplica às doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 

primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 

definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 

diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 

legais previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 

Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos 
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Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 

concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 

do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de 

projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os 

seguintes percentuais:  

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 

dos patrocínios;  

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 

cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 

patrocínios como despesa operacional.  

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 

pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 

pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de prevenção do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  

 

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 

vinculada ao agente.  

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 
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b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que, devidamente constituídas e em 

funcionamento, na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.874, de 23/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2016, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 

quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que esses 

investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e os projetos de produção tenham 

sido previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema - ANCINE.  (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide 

Lei nº 9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão:   

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal;   

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para:   

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  

2. as pessoas físicas.  

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 

incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de obras 

cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 

previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:  
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I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e  

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  

I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 

patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 

anual; e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto.  

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa 

brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo, na forma do regulamento.  

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo.  

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 

escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine.  

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 

área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 

valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine.  

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 

denominada Fundo Setorial do Audiovisual. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 

entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como 

rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras 

em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço 

fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 

pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 

4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos previstos nesta Lei deverão ser disponibilizados na rede mundial de 

computadores, de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998.  

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo ainda deverão ser 

disponibilizados, mensalmente, no sítio do Ministério do Esporte, constando a sua origem e 

destinação.  

 

Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º desta Lei será 

fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual da renda 

tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput deste artigo o Poder 

Executivo fixará os limites a serem aplicados para cada uma das manifestações de que trata o 

art. 2º desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 342, de 29/12/2006 convertida 

na  Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

 

Art. 13-B. A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes de projetos 

desportivos e paradesportivos, culturais e de produção audiovisual e artística financiados com 

recursos públicos mencionará o apoio institucional com a inserção da Bandeira Nacional, nos 

termos da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

 

Art. 13-C. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da Constituição Federal, os 

Ministérios da Cultura e do Esporte encaminharão ao Congresso Nacional relatórios 

detalhados acerca da destinação e regular aplicação dos recursos provenientes das deduções e 

benefícios fiscais previstos nas Leis nºs 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, para fins de acompanhamento e fiscalização orçamentária das operações 

realizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Orlando Silva de Jesus Júnior 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548921&seqTexto=64157&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=


33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 364-A/2015 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 

1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 

deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 

a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 

registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 

do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 

permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 

b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 

um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 

alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 

incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês 

do período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito 

para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou 

exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 

hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 

III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 

inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 

acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, 

se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 

causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização 

econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao 

pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de 

mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se 

refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389647&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389647&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 

câncer.  

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 

Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 

cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

 

Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  
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§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  

II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  

III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 

fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 

nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 

forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
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III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.684, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Fixa, para o ano-calendário de 2008, o valor 

máximo das deduções do imposto sobre a 

renda devido, a título de patrocínio ou doação, 

no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13-A da Lei nº 11.438, de 

29 de dezembro de 2006,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O valor máximo das deduções do imposto sobre a renda devido, a título de 

patrocínios ou doações, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos de que trata o 
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art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, é fixado, para o ano-calendário de 2008, 

em R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), sendo que desse valor:  

I - R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) correspondem às deduções do 

imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e às doações em favor de projetos 

desportivos e paradesportivos na área do desporto educacional;  

II - R$ 53.320.000,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos e vinte mil reais) 

correspondem às deduções do imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e às 

doações em favor de projetos desportivos e paradesportivos na área do desporto de 

participação; e  

III - R$ 146.680.000,00 (cento e quarenta e seis milhões, seiscentos e oitenta mil 

reais) correspondem às deduções do imposto sobre a renda devido, relativo aos patrocínios e 

às doações em favor de projetos desportivos e paradesportivos na área do desporto de 

rendimento.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Orlando Silva de Jesus Júnior 

 
 

COMISSÃO DE ESPORTE 
 
I – RELATÓRIO 

 
O Projeto de Lei nº 364, de 2015, de autoria do Deputado Marco 

Antônio Cabral, tem por objetivo alterar o artigo 1º e o Inciso V do Artigo 3º da Lei nº 

11.438, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo.  

Em linhas gerais, o PL nº 364, de 2015, propõe estender até o final do 

ano de 2018, o sistema de incentivo e benefícios para fomentar as atividades 

esportivas em geral, financiado com base no valor deduzido do imposto devido por 

pessoas físicas e jurídicas.  Note-se que a vigência da  lei foi prorrogada até 2022, 

através da Lei nº 13.155/15.  Além disso, o projeto de lei estabelece que “os projetos 

desportivos e paraesportivos, em cujo favor serão captados e direcionados os 

recursos dos incentivos” em foco atenderão, entre outras manifestações, ao 

“desporto educacional”, mas limita o “proponente” dos “projetos desportivos e 

paraesportivos” à “pessoa jurídica de direito público, ou privado com fins não 

econômicos, de natureza esportiva”.  
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O apensado Projeto de Lei nº 505, de 2015, de autoria do nobre 

Deputado Diego Garcia, pretende alterar o Inciso I do Artigo 1º da Lei nº 11.438, de 

29 de dezembro de 2006, elevando para 3% (três por cento) o limite de dedução, do 

imposto de renda devido em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real, dos valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

O apensado Projeto de Lei nº 929, de 2015, de autoria do nobre 

Deputado Deley, pretende alterar o artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, prorrogando por dez anos o mencionado sistema de benefícios e incentivos. 

Note-se que a vigência da lei foi prorrogada até 2022, através da lei nº 13.155/15. 

O apensado Projeto de Lei nº 1.532, de 2015, de autoria do nobre 

Deputado Chico D´Angelo, pretende alterar o artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, prorrogando até o final do ano de 2020 o prazo do sistema de 

benefícios e incentivos mencionados anteriormente. Note-se que a vigência da lei foi 

prorrogada até 2022, através da lei 13.155/15. 

O apensado Projeto de Lei nº 1.960, de 2015, de autoria do nobre 

Deputado Deley, pretende alterar o Inciso I do Artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, elevando para 10% (dez por cento) o limite de dedução, do 

imposto de renda devido em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica.  

O apensado Projeto de Lei nº 2.538, de 2015, de autoria do nobre 

Deputado João Derly, visa permitir uma realocação dos 6% do imposto devido, que 

hoje podem ser destinados aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, e 

a projetos esportivos, culturais e audiovisuais, de acordo com limites individuais não 

compartilhados, passando a admitir que os projetos esportivos e paradesportivos 

façam jus a toda a dedução, desde que ela não seja utilizada nas outras 

modalidades. 

Em sua tramitação legislativa, a proposição principal e suas apensadas 

foram distribuídas às Comissões de Esporte (CESPO) e de Finanças e Tributação 

(CFT), para análise de mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC), que deliberará sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. A matéria está sujeita à apreciação conclusiva e tramita em regime 

ordinário.  
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Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas no 

âmbito desta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 
 

Preliminarmente, destaca-se, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, conforme disposto na alínea a, inciso XXII, do art. 32, cabe 

à Comissão de Esporte opinar sobre proposições que tratem sobre sistema 

desportivo nacional e sua organização.  

A Lei de Incentivo ao Esporte, Lei nº 11.438, de 2006, permite que 

empresas e pessoas físicas invistam parte do que pagariam de Imposto de Renda 

em projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte. As empresas podem 

investir até 1% (um por cento) desse valor e as pessoas físicas, até 6% (seis por 

cento).  

 

A Constituição Federal, em seu art. 217, estabelece que é dever do 

Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada 

um. Assim, desde 1988, o desporto insere-se como parte das obrigações do Estado, 

sendo indispensável ao pleno exercício da cidadania.  

O desenvolvimento do desporto configura-se relevante recurso para a 

integração de políticas públicas, como a educação, a saúde, a cultura, o lazer, o 

meio ambiente, a segurança pública e o turismo.  

Segundo estimativas de estudos internacionais, para cada dólar 

investido no esporte, são economizados 3,2 dólares com despesas de saúde.  

Os recursos destinados ao Ministério do Esporte têm sido insuficientes 

para contemplar as necessidades do setor e democratizar o acesso ao esporte pela 

população. Assim, o fomento ao esporte, consagrado no art. 217, tem sido buscado 

mediante formas alternativas pelo Estado brasileiro, considerando a insuficiência de 

recursos orçamentários para as necessidades nacionais. 

Neste sentido, no texto original da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 

2006, era previsto o limite de dedução de até 4% (quatro por cento) do imposto de 

renda devido pela pessoa jurídica dos patrocínios e das doações para projetos 

desportivos e paradesportivos. Esse limite, entretanto, deveria ser computado 
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juntamente às deduções de doações e patrocínios realizados em apoio à cultura e 

ao cinema.  

Em razão da manifestação contrária dos setores envolvidos, que 

vislumbraram a possibilidade de redução da verba alocada a projetos de cultura e de 

cinema, já que teriam mais uma destinação de recursos compartilhando o mesmo 

limite de dedução, o Governo Federal editou, no mesmo dia de publicação da 

supracitada lei, a Medida Provisória nº 342, de 29 de dezembro de 2006, criando um 

limite de dedução exclusivo para as doações ao esporte de apenas 1% (um por 

cento) do imposto devido.  

É compreensível a reivindicação dos setores atingidos pelo texto 

original da Lei nº 11.438/2006. Porém, a drástica redução do limite anteriormente 

estabelecido para as doações a projetos desportivos e paradesportivos no país é 

injustificável, especialmente em um país que sediará os Jogos Olímpicos e 

Paralímpicos. 

 O Decreto nº 6.684, de 9 de dezembro de 2008, definiu um valor 

máximo de dedução com a rubrica de R$ 400 milhões para aquele ano; corrigidos, 

montam atualmente a R$ 608 milhões anuais.  

Ora, com o limite de dedução de 1% do imposto devido, no exercício 

de 2014 - após oito anos de vigência da lei - foram captados 254 milhões, ou seja, 

apenas 41% do valor anual autorizado corrigido. 

EVOLUÇÃO DO VALOR CAPTADO

Fonte: ME/SE/DIFE - SLIE – 27/03/2015

50.921 

82.214 

110.828 

193.220 

221.041 
211.927 

238.295

254.754

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

Em R$  mil
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O total captado acumulado até esta data nesses 8 anos de vigência da 

lei, é de R$ 1,3 bilhão, para R$ 3.2 bilhões aprovados se considerarmos R$ 400 

milhões por ano, ou seja, apenas 40%.   

  Assim, elevando-se o limite de dedução do imposto devido para 3%, 

para as pessoas jurídicas que declaram o imposto de renda com base no lucro real, 

se buscaria atingir o limite estabelecido para o ano de 2008, corrigido.   

Dessa forma, não se está apropriando de nova parcela do imposto de 

renda, uma vez que a União já abriu mão daquele montante anual a título de 

benefícios fiscais em prol da atividade esportiva.  

Nesse sentido, esta proposição é adequada orçamentária e 

financeiramente, já que não exige a renúncia de novas receitas, mas apenas o 

aproveitamento de receitas já renunciadas.  

Diante do exposto, pretendemos com esta proposta retomar o espírito 

inicial da Lei que dispôs sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades 

de caráter desportivo. Para tanto, consideramos justo o limite de 3% (três por cento) 

do imposto devido, menor que o limite originalmente proposto, visando cumprir o 

mandamento constitucional.  

Por entender que a presente proposição constitui aperfeiçoamento 

oportuno da legislação, em beneficio de toda a sociedade, peço aos meus nobres 

Pares o apoio necessário, votando pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei n° 

364/2015, com emenda modificativa ora apresentada, e do apensado PL nº 

505/2015, e pela rejeição dos apensados PL nº 929/2015, PL nº 1.532/2015, PL nº 

1.960/2015 e PL nº 2.538/2015. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015. 

 

DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 

Deputado Federal – PSD/RS 

Relator 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº ______ DE 2015 
(Do Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 
O art. 1º da Lei 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 

2028, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado 

na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 

apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio 

direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte. 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do imposto 

devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995 em cada período de apuração; (Redação dada pela Lei 

11.472, de 2007). 

.................................................” (NR) 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015. 

 
DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 

Deputado Federal – PSD/RS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão do Esporte, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou o Projeto de Lei nº 364/2015, com emenda, e o PL 505/2015, apensado, e 
pela rejeição o PL 929/2015, o PL 1532/2015, o PL 1960/2015, e o PL 2538/2015, 
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Danrlei de Deus 
Hinterholz.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Márcio Marinho - Presidente, Hélio Leite e João Derly - Vice-
Presidentes, Afonso Hamm, Carlos Eduardo Cadoca, Danrlei de Deus Hinterholz, 
Deley, Evandro Roman, Fabio Reis, Fernando Monteiro, Rubens Bueno, Silvio 
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Torres, Valadares Filho, Adelson Barreto, Edinho Bez, Fábio Mitidieri, Francisco 
Chapadinha, Goulart, Jaime Martins, José Rocha e Tenente Lúcio.  

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015.  
 

Deputado MÁRCIO MARINHO  
Presidente  

 
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 364/2015 

 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 2006, 

que dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e dá 

outras providências. 

O art. 1º da Lei 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 

2028, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado 

na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 

apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio 

direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte. 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do imposto 

devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995 em cada período de apuração; (Redação dada pela Lei 

11.472, de 2007). 

.................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2015. 
 

 
DEPUTADO MÁRCIO MARINHO 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


